
CAMARA MUNICIPAL DE FORTALf,ZA
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INDICAÇ AON' 1596/ZoZS

ntspór soBRE l nr.lr,rzlÇÃo DE oBRÂs DE
MoDERNTzAÇÃo ne u,unmllçÃo púBt,rcl,
coM A rxsr.ll,.nçÃo DE Novos posrEs E
LulmrÁnl,ls coM Tf,cNoLocIA LED NAs
AVENIDAS: C, D, E, F, I, J, L, ALANIS MARIA
LAURINDO DE OLIVEIRÁ E MINISTRO
ALBUQUERQUE .LIMA, NOS B{RROS
CONJUNTO CEARA I E 2, NO MUMCIPIO DE
FORTALEZA, NA FORMA QUE INDICA.

Exll{o. sR. pRESIDENTE o,q, cÂMARA }ÍUNICIpAL DE FoRTALEzA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem,
mui respeitosamente, submeter ao Plenrá.rio desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em
epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenririo, a presente Indicação seja encamiúada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de
FortalezalCE, para que, após a devida apreciação, possa retomaÍ a esta Casa Legislativa na
forma de mensagem.
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CÂMARA MUMCIPAL DE F0RTALEZA
GABINETE I}O VEREÂIrcR WELLINGTON SABÓIA

INDICAÇÃ oN'

PROJETO DE LEI N"

DISPÔE SOBRE A REALIZAÇÃO DE OBRA§ DE
MoDERT{tzAÇÃo n,l numn,l,çÃo púnuce,
coM A. msrar,.lçÃo DE Novos posrrs E
LUMINARIAS COM TECNOLOGIA LED NAS
AVENIDAS: C, D, E, F, I, ü L, ALANIS MARIA
LAI]RINDO DE OLIVEIRA E MINISTRO
ALBUQUERQUE LIMÂ NOS BAIRROS
coNJtNTo cunli I E 2, No tuumcÍpro »p
FORTALEZA, NA FORMA Qt]E INDICA.

A CÂMARAMUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

AÍ. lo Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar obras de
modemização da iluminação pública, com a instalação de novos postes e luminárias com
tecoologia led nas avenidas: C, D, E, F, I, J, L, Alanis Maria Laurindo de Oliveira, Ministro
Albuquerque Lim4 nos bairros Conjunto Ceará I e II, no município de fortaleza

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

AÍ. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário
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CÂMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO VEREAIX)R WELLINGTON SABÓIA

A presente indicação tem como objetivo solicitar a urgente e necessária modemizagão da
iluminação pública nas Avenidas C, D, E, F, I, J, L, Alanis Marie Laurindo de Oliveira e
Ministro Albuquerque Lima, nos bairros Conjunto Ceará I e 2, no Município de
Fortaleza. A atual infiaestrutura de iluminação nessÍB vias é precríria e ineficiente, gerando
uma série de problemas que afetam diretamente a qualidade de vida, a segurança e a
economia local.

A iluminação deficiente cria áreas de pouca visibilidade que se tomam propícias para a
pnítica de crimes como furtos e assaltos, aumentando a sensação de insegurança entre os
moradores. A má iluminação também coloca em risco pedestes, ciclistas e motoristas,
elevando as chances de acidentes de tr.ânsito, principalmente durante a noite. Além disso, a
falta de um ambiente bem iluminado desestimula o uso dos espaços públicos e prejudica o
comércio local, limitando o honírio de funcionamento e o movimento de clientes.

A modernização com a tecnologis LED é a solução mais eficaz e sustenúvel para esses
problemas. As luminárias LED proporcionam uma iluminação mais clara, uniforme e com
maior alcance, melhorando significativamente a segurança e a visibilidade nas vias. Elas
também são mais eficientes energeticamente, o que resultará em uma redução consideÉvel
nos custos de energia e manutençâo para o município.

Além dos beneÍicios diretos para a segtrança e a economia, a nova iluminação valorizará o
patrimônio imobilirírio dos bairros e crianá um ambiente mais acolhedor e convidativo para a
comunidade, incentivando a apropriação dos espaços urbanos para o lazer e a convivência, É
um investimento fundamental no bem-estar, na segurança e na sustentabilidade, alinhado
com as melhores práticas de gestão pública.
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